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            Nota




            O conhecimento em ciências da saúde, impulsionado por novas pesquisas e pela experiência clínica em constante expansão, está sujeito a revisões e atualizações frequentes. As informações contidas neste livro, embora baseadas em fontes confiáveis e refletindo o estado da arte no momento da publicação, podem ser suplantadas por novos achados científicos ou por mudanças nas práticas clínicas. Logo, a consulta a outras fontes confiáveis, como periódicos científicos indexados e diretrizes clínicas, é fundamental para complementar e confirmar as informações aqui apresentadas. As ciências da saúde, em constante evolução, exigem do leitor uma postura ativa e crítica na busca pelo conhecimento. A informação médica, embora valiosa, deve ser sempre confrontada com outras fontes e discutida com profissionais de saúde qualificados, que podem fornecer orientação personalizada e segura.


          

        


      

    




    Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP) elaborada por Editora Neurus –
Bibliotecária Janaina Ramos – CRB-8/9166




    

      

        

          	



            I61




            Saúde da Família & Comunidade	: práticas de enfermagem / Ana Caroline Guedes Souza Martins. – Belém: Neurus, 2025.




            1230 Kb; ePUB.






            ISBN 978-65-5446-323-2




            1. Enfermagem. 2. Saúde pública. I. Martins, Ana Caroline Guedes Souza. II. Título.




            CDD 610.73


          

        


      

    




    O conteúdo, os dados, as correções e a confiabilidade são de inteira responsabilidade dos autores.




    Todos os direitos sobre este conteúdo são reservados. Nenhuma parte desta obra pode ser copiada ou reproduzida, seja eletrônica ou fisicamente, por gravação, fotocópia, distribuição pela internet ou qualquer outro meio, sem a autorização expressa e por escrito da EDITORA NEURUS LTDA.




    Editora Neurus




    Belém/PA




    2025


  




  

    

      

        

          	

            Editor-chefe


          



          	

        




        

          	

            Tássio Ricardo Martins da Costa


          



          	

        




        

          	

            Editora-executiva


          



          	

            2025 by Grupo Editorial Neurus


          

        




        

          	

            Raynara Bandeira da Costa


          



          	

            Copyright © Grupo Editorial Neurus


          

        




        

          	

            Assistente editorial


          



          	

            Copyright do texto © 2025 Os autores


          

        




        

          	

            Jobson da Mota Fonseca


          



          	

            Copyright da edição © 2025 Grupo Editorial Neurus


          

        




        

          	

            Bibliotecária


          



          	

            Direitos para esta edição cedidos ao


          

        




        

          	

            Janaina Ramos


          



          	

            Grupo Editorial Neurus pelos autores e organizadores.


          

        


      

    




    A fim de assegurar a qualidade e a confiabilidade do conteúdo publicado, todos os artigos submetidos a esta editora passam por um processo de revisão por pares, realizado por membros do Conselho Editorial. A avaliação é conduzida de forma anônima, garantindo a imparcialidade e o rigor acadêmico.




    O Grupo Editorial Neurus preza pela ética e integridade em suas publicações, adotando medidas para prevenir plágio, falsificação de dados e conflitos de interesse. Qualquer suspeita de má conduta científica será rigorosamente investigada, com base em critérios acadêmicos e éticos.




    

      

        

          	

            CONSELHO EDITORIAL


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Sting Ray Gouveia Moura


          



          	

            Doutor, Universidade Católica de Brasília (UCB), Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Adriana Letícia dos Santos Gorayeb


          



          	

            Doutora, Universidade do Estado do Pará (UEPA). Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Ana Caroline Guedes Souza Martins


          



          	

            Doutora, Fundação Oswaldo Cruz (INI-FIOCRUZ-RJ). Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Simone Aguiar da Silva Figueira


          



          	

            Doutora, Universidade do Estado do Pará (UEPA). Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Selma Kazumi da Trindade Noguchi


          



          	

            Doutora, Universidade do Estado do Pará (UEPA). Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Sarah Lais Rocha


          



          	

            Doutora, Universidade do Estado do Pará (UEPA). Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Anne Caroline Gonçalves Lima


          



          	

            Doutora, Universidade do Estado do Pará (UEPA). Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Isis Ataíde da Silva


          



          	

            Doutoranda, Universidade Federal do Pará (UFPA). Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Daniel Figueiredo Alves da Silva


          



          	

            Doutor, Universidade do Estado do Pará (UEPA). Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Elcilane Gomes Silva


          



          	

            Doutora, Universidade do Estado do Pará (UEPA). Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Alfredo Cardoso Costa


          



          	

            Doutor, Universidade do Estado do Pará (UEPA). Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Renata Campos de Sousa Borges


          



          	

            Doutora, Universidade do Estado do Pará (UEPA). Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Leopoldo Silva de Moraes


          



          	

            Doutor, Universidade Federal do Pará (UFPA). Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            David José Oliveira Tozetto


          



          	

            Doutor, Universidade do Estado do Pará (UEPA). Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Elisângela C. Medeiros Moreira


          



          	

            Doutora, Universidade Federal do Pará (UFPA). Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Benedito do Carmo Gomes Cantão


          



          	

            Doutorando, Universidade do Estado do Pará (UEPA). Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Vanessa Costa Alves Galúcio


          



          	

            Doutora, Universidade do Estado do Amazonas (UEA). Brasil.


          

        




        

          	



          	

        




        

          	

            Ilza Fernanda B. Duarte Rodrigues


          



          	

            Doutoranda, Universidade Federal de Alagoas (UFAL). Brasil.


          

        


      

    


  




  

    SOBRE A AUTORA




    Ana Caroline Guedes Souza Martins




    Enfermeira. Mestre em Ensino em Saúde na Amazônia (ESA), Universidade do Estado do Pará (UEPA). Doutora, Programa de Doutorado Acadêmico Pesquisa Clínica em Doenças Infecciosas, Instituto Nacional de Infectologia da Fundação Oswaldo Cruz (INI-FIOCRUZ-RJ). Docente do Curso de Graduação em Enfermagem da UEPA. Belém, Pará, Brasil.


  




  

    APRESENTAÇÃO DA OBRA




    O livro “Saúde da Família e Comunidade: práticas de enfermagem” é uma coletânea de capítulos que abordam diversos aspectos da saúde pública, com foco nas práticas de enfermagem. Ele destaca a importância da enfermagem na promoção do bem-estar e na prevenção e tratamento de problemas de saúde em diferentes fases da vida e em diversas populações.




    A obra enfatiza a atuação da enfermagem na Atenção Primária à Saúde (APS) como pilar fundamental do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente na Estratégia Saúde da Família (ESF). Discute o papel transformador da APS na saúde da família e comunidade, a importância dos agentes comunitários de saúde (ACS) e a atuação do enfermeiro como coordenador e supervisor da equipe.




    A enfermagem é responsável por uma parcela significativa das ações na Atenção Básica e nos processos de saúde do SUS, ganhando autonomia no cuidado integral e integrador.




    O livro também aborda a atenção de enfermagem a grupos específicos, como a saúde da mulher, a saúde infanto-juvenil, e a população LGBTQIA+, além das populações tradicionais da Amazônia. Em cada contexto, são explorados os desafios e as práticas inovadoras da enfermagem, como a realização de consultas, planejamento familiar, prevenção de doenças sexualmente transmissíveis, vacinação e a promoção da saúde mental.




    É ressaltada a necessidade de uma abordagem sensível às culturas e realidades de cada grupo, buscando a superação de preconceitos e a garantia de uma assistência digna e humanizada. Além das práticas assistenciais, a obra discute o papel estratégico da enfermagem na administração e gestão de serviços de saúde, incluindo a utilização de sistemas de informação em saúde (SIS) e instrumentos gerenciais.




    O livro aborda o desafio do subfinanciamento do SUS e a busca por soluções sustentáveis, como parcerias público-privadas e a eficiência na gestão de recursos. A importância da participação popular e do controle social na gestão do SUS é destacada como fundamental para a construção de um sistema de saúde inclusivo e responsável.


  




  

    CAPÍTULO 1




    O sistema único de saúde em perspectiva: análise da organização, desafios e caminhos para a sustentabilidade da saúde coletiva brasileira




    OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM




    Ao final da leitura deste texto, você será capaz de:




    

      	Compreender os princípios e diretrizes do SUS: O estudante será capaz de identificar e descrever os princípios fundamentais que regem o Sistema Único de Saúde (SUS), como universalidade, integralidade, equidade, descentralização, participação social e direção única, e sua relevância para a saúde coletiva no Brasil.




      	Analisar a organização e funcionamento do SUS na saúde coletiva: O estudante deverá explicar como o SUS se organiza e funciona no contexto da saúde coletiva, incluindo o papel da Atenção Básica, da Vigilância Epidemiológica e das Redes de Atenção à Saúde, e a importância da integração dessas áreas.




      	Identificar e discutir os desafios de financiamento do SUS: O estudante será capaz de reconhecer os problemas de desfinanciamento e subfinanciamento crônico do SUS, analisar suas causas (como o ineficiente investimento financeiro governamental e a falta de parcerias público-privadas) e seus impactos na qualidade e acesso aos serviços de saúde.




      	Avaliar a importância da participação popular e do controle social no SUS: O estudante compreenderá o papel fundamental da participação popular e do controle social (através dos Conselhos de Saúde e outras instâncias) na gestão do SUS, na garantia dos seus princípios e na fiscalização da alocação de recursos.




      	Propor soluções sustentáveis para o financiamento do SUS: O estudante será capaz de discutir e sugerir estratégias para garantir a sustentabilidade financeira do SUS, incluindo mecanismos de captação de recursos adicionais, investimentos internacionais, eficiência na gestão e o engajamento da sociedade.


    




    SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: PRINCÍPIOS, FUNCIONAMENTO E A LUTA POR UM FINANCIAMENTO ROBUSTO NA SAÚDE COLETIVA




    O Sistema Único de Saúde (SUS) representa uma das mais notáveis conquistas do sistema de saúde brasileiro, marcando um avanço significativo na garantia do acesso universal, integral e equitativo aos serviços de saúde. No âmbito da saúde coletiva, o SUS desempenha um papel de extrema relevância ao promover a organização e o funcionamento de ações direcionadas para a melhoria da qualidade de vida da população (Mercadante, 2002).




    Como resultado da Constituição Federal de 1988, o SUS surgiu com o objetivo de garantir o direito à saúde como uma responsabilidade do Estado. Sua organização é fundamentada em princípios como universalidade, integralidade e equidade, que buscam assegurar que todas as pessoas sejam atendidas sem discriminação, com cuidados abrangentes e de alta qualidade. No âmbito da saúde coletiva, o SUS implementa estratégias que abarcam desde a atenção básica até a alta complexidade, com um enfoque especial na prevenção de doenças e promoção da saúde (Oliveira; Costa, 2011).




    Na conjuntura da sociedade hodierna, aborda-se, com frequência, acerca da organização e funcionamento do Sistema Único de Saúde no tocante à saúde coletiva. No filme “Saúde tem cura”, sob a direção do cineasta Sílvio Tendle, é abordado tanto o desfinanciamento, como o subfinanciamento crônico do SUS (Barroso, 2020).




    Dentro desse viés, embora seja um longa-metragem, a realidade denunciada na trama não se afasta muito da atual organização e funcionamento do SUS no que tange o contexto da saúde coletiva, haja vista a conjuntura de enfrentamento tributário de não garantia dos recursos necessários para se ter um sistema distributivo aplicável nos tempos hodiernos da nação brasileira (Barroso, 2020).




    A atenção básica, que funciona como a porta de entrada do sistema, desempenha um papel essencial na perspectiva da saúde coletiva. Por meio das Unidades Básicas de Saúde (UBS), o SUS promove ações de educação em saúde, imunização, monitoramento de doenças crônicas e assistência integral à comunidade. Essa abordagem preventiva e proativa contribui para reduzir a incidência de doenças, evitando sobrecargas nos serviços de média e alta complexidade (Oliveira et al., 2023).




    Além disso, o SUS desenvolve programas de vigilância em saúde, através de ações de vigilância epidemiológica, que incluem ações de combate a epidemias e investigação de surtos, visando salvaguardar a saúde de toda a população. Essas iniciativas destacam a importância da cooperação coletiva na prevenção e controle de doenças, fortalecendo os laços entre os entes federativos, gestores e profissionais de saúde (Costa et al., 2020).




    Desta forma o objetivo deste estudo é discorrer sobre a organização e o funcionamento do SUS no contexto da Saúde Coletiva, por meio de uma revisão narrativa da literatura, com ênfase nos princípios fundamentais do SUS, a Atenção Básica e a promoção da Saúde, Vigilância Epidemiológica e controle de epidemias, Redes de Atenção à Saúde (RAS), participação popular e controle social, a importância da participação de parcerias público-privadas, os desafios do ineficiente investimento financeiro governamental e a busca por soluções sustentáveis.




    ARCABOUÇO JURÍDICO-INSTITUCIONAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE




    O SUS é um dos maiores e mais complexos sistemas de saúde do mundo, que vai desde a aferição de uma glicemia na atenção primária, até a realização de uma hemodiálise em centro especializado. Sua criação foi efetivada através da Lei 8.080 de 1990, também chamada de Lei Orgânica da saúde que prevê sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e funcionamento dos seus serviços correspondentes (Brasil, 1990).




    Sua formação foi resultado de movimentos históricos que deram início de forma concreta com a Reforma Sanitária na década de 1970, que através de uma moção social liderado por profissionais e militantes da saúde que se propuseram a pensar no sistema brasileiro para conseguir políticas públicas eficazes de acesso universal (Godoi, 2023).




    Antes de 1988, o sistema público atendia somente a quem contribuía para a Previdência Social. Assim, a criação do SUS que regulamenta que a saúde é um direito de todos, e função do Estado, é a expressão mais acabada do esforço do nosso país em garantir o acesso universal de seus cidadãos ao serviço de saúde, visando uma vida longa e com qualidade (Santos; Gabriel; Melo, 2020).




    Os níveis de atenção e assistência à saúde no Brasil são estabelecidos pela Portaria 4.279 de 30 de dezembro de 2010, que estabelece as diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS, sendo eles: atenção primária, atenção secundária e terciária. Eles são usados para organizar os tratamentos e serviços oferecidos pelo SUS a partir de parâmetros determinados pela Organização Mundial da Saúde (OMS) (Temporão, 2010).




    A atenção primária à saúde (APS) é a porta preferencial de entrada do usuário no SUS, onde a maioria dos problemas de saúde podem ser resolvidos ou encaminhados para tratamento na rede de atenção especializada, que são os níveis secundário e terciário, que, respectivamente correspondem a média e alta complexidade (ambulatorial e especializada hospitalar) (Melo et al. 2021).




    A Lei 8.080 ainda estabelece os princípios e diretrizes do SUS que, determinam os valores e orientam as ações governamentais em uma direção única, sendo, a universalização, equidade, integralidade, descentralização e participação social. O processo de implantação do SUS, que completou em 2020, 30 anos de existência, tem sido orientado através das Normas Operacionais Básicas (NOB), que são instituídas por meio de portarias ministeriais (Teixeira; Solla, 2006).




    As NOB’s induzem e estimulam mudanças, aprofundam e reorientam a implementação do SUS, definem novos objetivos estratégicos, regulam as relações de seus gestores e normatizam o SUS, consolidando sua autonomia e a descentralização (Teixeira; Solla, 2006).




    As Normas Operacionais Básicas, são em número de cinco: NOB 91, NOB 93, NOB 96, Norma Operacional de Assistência à Saúde (NOAS 2001) e Pacto pela Saúde em 2006. Sendo esta última responsável pela modificação do repasse de recurso financeiro, onde as transferências passam a ser divididas em seis grandes blocos: atenção básica, média complexidade, alta complexidade, vigilância em saúde, assistência farmacêutica e gestão do SUS e seus investimentos (Reis; Araújo; Cecílio, 2012).




    Dito isto, a portaria formaliza a norma, mas seu conteúdo é pactuado entre as três esferas que negociam e deliberam sua execução em esfera nacional, estadual e municipal, composta por gestores e comissões que recebem representação no Ministério da Saúde, Secretarias estaduais de saúde (CONASS) e secretarias municipais de saúde (CONASEMS) compondo a Tripartite e a Bipartite (Souto et al., 2020).




    A Lei 8.142 de 1990 que também regula o SUS dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros (Brasil, 1990). O financiamento do SUS é responsabilidade dos três níveis de governo, onde além das transferências do Fundo Nacional de Saúde, os fundos estaduais e municipais recebem aporte de seus próprios orçamentos (Brasil, 2003).




    O Decreto 1.651/95 regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria que é responsável pelas atividades de avaliação, controle e auditoria. Esses relatórios devem ser apresentados a cada três meses para ampla divulgação. Além disso, a auditoria interna gera impactos positivos quando suas descobertas são aplicadas (Moreira et al., 2022).




    Ao implementar suas recomendações, é possível otimizar a alocação de recursos, planejar adequadamente os serviços assistenciais e adotar estratégias que auxiliem a gestão no processo de tomada de decisão. Dessa forma, as necessidades da população podem ser atendidas de maneira mais eficaz (Moreira et al., 2022).




    PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE




    Os princípios fundamentais que regem o Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil são a espinha dorsal de um sistema que busca garantir a saúde como um direito de todos e um dever do Estado. Estes princípios, estabelecidos pela Constituição Federal de 1988, refletem a visão de um sistema de saúde que visa a universalidade, a integralidade, a equidade, a descentralização, a participação social e a direção única (Brasil, 1990).




    O princípio da universalidade do SUS estabelece que todos os cidadãos brasileiros têm o direito de receber atendimento integral e sem discriminação. Este é um princípio fundamental que visa eliminar barreiras para o acesso à saúde. No entanto, a universalidade ainda enfrenta desafios significativos, como a falta de infraestrutura em áreas remotas e a desigualdade no acesso a serviços de saúde de qualidade. A busca pela acessibilidade universal requer um esforço constante na ampliação da cobertura e na eliminação das desigualdades regionais (Scaglia; Zanoti, 2021).




    A integralidade é um princípio que visa garantir que os cuidados de saúde não se limitem apenas ao tratamento de doenças, mas também incluam a promoção da saúde e a prevenção de doenças. No entanto, o sistema ainda enfrenta desafios na prática, com uma tendência histórica de priorizar a cura em detrimento da promoção e prevenção. É essencial uma mudança de paradigma que promova a integralidade, incorporando ações de promoção da saúde e prevenção de doenças de forma efetiva (Leite, 2023).




    A equidade é um dos princípios mais desafiadores de se alcançar no SUS, dado o contexto de profundas desigualdades sociais e regionais no Brasil. Enquanto o SUS busca proporcionar igualdade de acesso a todos, as disparidades socioeconômicas e geográficas continuam a ser obstáculos significativos. Para atingir a equidade, é necessário um compromisso constante com políticas que enfrentem as raízes das desigualdades e garantam que os recursos sejam alocados de acordo com as necessidades reais das populações mais vulneráveis (Oliveira et al., 2023).




    O princípio da descentralização visa aproximar a gestão da saúde das comunidades locais, tornando-a mais sensível às suas necessidades. No entanto, a descentralização enfrenta desafios, como a capacidade limitada de gestão em níveis locais e a necessidade de equilibrar a autonomia com a coordenação nacional. Uma abordagem equilibrada é essencial para garantir a eficácia da descentralização, permitindo uma resposta ágil às demandas locais, mas mantendo a coesão e a coordenação em todo o sistema (Soares, 2021).




    A participação social é um pilar importante do SUS, pois envolve a comunidade na tomada de decisões e no controle social sobre o sistema de saúde. No entanto, a participação social ainda é um desafio, com a necessidade de fortalecer os conselhos de saúde e promover uma participação efetiva da sociedade civil. A construção coletiva da saúde requer um compromisso contínuo em envolver a comunidade na gestão e no monitoramento do SUS (Garbeline, 2017).




    O princípio da direção única estabelece a importância de uma única autoridade na coordenação do sistema de saúde. Isso visa evitar a fragmentação e garantir a eficácia da rede de saúde. No entanto, a implementação desse princípio pode ser desafiadora, com a necessidade de coordenar as ações de diferentes esferas de governo e atores do setor da saúde. A busca por uma direção única eficaz requer uma coordenação eficiente e uma clara definição de papéis e responsabilidades (Pinto; Spedo; Tanaka, 2010).




    Os princípios fundamentais do SUS são a base de um sistema de saúde que busca oferecer atendimento de qualidade a todos os brasileiros. No entanto, a implementação desses princípios enfrenta desafios significativos, que exigem esforços contínuos e um compromisso renovado com a saúde pública. A busca pela universalidade, integralidade, equidade, descentralização, participação social e direção única é fundamental para alcançar um sistema de saúde mais eficaz e justo para todos (Costa; Miranda, 2008).




    ATENÇÃO BÁSICA E PROMOÇÃO DA SAÚDE




    A Atenção Básica é o pilar fundacional do SUS, ou seja, é a porta de entrada do SUS e representa o ponto de partida para a construção de um sistema de saúde mais acessível e equitativo. Ela se baseia nos princípios da universalidade e integralidade, promovendo cuidados abrangentes e contínuos à população. No entanto, a Atenção Básica enfrenta desafios, como a falta de infraestrutura adequada e a escassez de profissionais de saúde, o que pode prejudicar o acesso efetivo à saúde para comunidades remotas e desfavorecidas (Sala et al., 2011).




    A importância da Atenção Básica na Promoção da Saúde é inegável, pois permite a identificação precoce de fatores de risco e a implementação de medidas preventivas. No entanto, a fragmentação dos serviços de saúde e a sobrecarga nas unidades básicas muitas vezes limitam sua capacidade de oferecer uma abordagem verdadeiramente integrada (Guimarães; Pereira; Ferreira, 2023).




    A promoção da saúde vai além do tratamento de doenças, concentrando-se na prevenção e na promoção do bem-estar. Ela envolve a educação da comunidade sobre escolhas saudáveis, a redução de fatores de risco e a criação de ambientes propícios à saúde. No entanto, a promoção da saúde ainda enfrenta desafios, como a resistência a mudanças de comportamento e a desigualdade socioeconômica que afeta o acesso a estilos de vida saudáveis (Buss et al., 2020).




    Um aspecto crítico da Promoção da Saúde é a necessidade de abordagens holísticas que considerem não apenas a saúde física, mas também a saúde mental, emocional e social. A incorporação desses elementos na prática clínica e na educação em saúde é um desafio contínuo (Buss et al., 2020).




    A integração da Atenção Básica com a Promoção da Saúde é um passo fundamental para o fortalecimento do SUS. Essa integração pode levar a uma abordagem mais eficaz para a prevenção e o controle de doenças, bem como para a promoção do bem-estar. No entanto, a implementação dessa integração é complexa, exigindo mudanças na cultura organizacional, na formação dos profissionais de saúde e na alocação de recursos (Buss et al., 2020).




    Os desafios associados à Atenção Básica e à Promoção da Saúde no contexto do SUS são inúmeros. Eles incluem questões financeiras, políticas e estruturais que afetam a qualidade e a acessibilidade dos serviços de saúde. Além disso, a capacidade de envolver a comunidade e promover a participação ativa dos pacientes na gestão de sua própria saúde é um desafio que requer estratégias inovadoras (Silva et al., 2021).




    No entanto, as perspectivas futuras também são promissoras. À medida que a sociedade reconhece a importância da prevenção e do bem-estar, e à medida que os profissionais de saúde se adaptam a abordagens mais integradas, há a oportunidade de transformar o sistema de saúde em direção a uma visão mais centrada na promoção da saúde e na prevenção de doenças (Silva et al., 2021).




    A Atenção Básica e a Promoção da Saúde são pilares essenciais do SUS que, quando integrados de maneira eficaz, podem levar a uma melhoria significativa na saúde da população brasileira. No entanto, os desafios são complexos e multifacetados, requerendo esforços contínuos para superá-los. A reflexão crítica sobre esses conceitos e a busca por soluções inovadoras são cruciais para a evolução do sistema de saúde no Brasil, rumo a um futuro mais saudável e equitativo para todos (Silva et al., 2021).



OEBPS/Images/cover.jpg
SAUDE DA
FAMILIA &
COMUNIDADE

Praticas de enfermagem







OEBPS/Images/rosto.jpg
roline Guedes Souza
Martins

SAUDE DA
FAMILIA &
COMUNIDADE

L=












